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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Estrela Velha
__________________________________________________________________________________________________________
[bookmark: _GoBack]Ata da Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha. Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, n.º 410, realizou-se a Vigésima Quinta  Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e cinco, da Oitava Legislatura, com a presença dos Vereadores Carlos José Somavilla (MDB), Eraldo Preuss (Progressista), Ezequiel Somavilla (MDB), Jackson Rafael Ravanello (MDB), Leston Manske (MDB), Neusa Maria Ravanello Billig (MDB), Valdir Freese (Progressista) e Vanusa da Silva Ceolin (Progressista), sob a presidência do Vereador Carlos José Somavilla (MDB). O Presidente declarou abertos os trabalhos da Vigésima Quinta Sessão Ordinária, cumprimentando os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, Taciéli dos Santos, Elisangela da Silva, a Assessora Jurídica Carla Corrêa Ravanello, Senhor Ernani da Silva Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Senhora Judite Preuss, senhores Euclides Drachler e Deko Zimmer do Corpo de Bombeiros voluntários de Arroio do Tigre e o Senhor Cleber Moura. Após a verificação do quórum, o Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por unanimidade. No expediente, constou Ofício do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Estrela Velha senhor Ernani solicitando espaço para manifestar-se na Tribuna. Ofício do Grupo de danças Estrela da Tradição, convite e solicitação de patrocínio para o Evento do Grupo de Danças no dia 15 de novembro no Ginásio do Parque de Eventos Oscar leite de Moraes. Nas correspondências do Executivo, constou Oficio 200 e 202 que encaminham Projetos de Leis nºs 1.608, 1.609 e 1.610/2025 para apreciação legislativa. Na Pauta Legislativa, constou Projeto de Lei nº 1.608, de 2025, que Estima a receita e fixa a despesa do município de Estrela Velha para o exercício financeiro de 2026. Projeto de Lei nº 1.609, de 2025, que Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhorias pela execução de obras públicas na Sede Municipal, e dá outras providencias. Projeto de Lei nº 1.610, de 2025, que Altera a redação de artigo e acrescenta §§ nas Leis Municipais nºs 620/ 2025, 1.012/2012, 1.270/2017e 1.287/2017, e dá outras providências. Moção de Repúdio nº 01, de 03 de novembro de 2025, de autoria dos Vereadores das Bancadas do MDB e Progressistas, ao Decreto Federal nº 12.686, de 20 de outubro de 2025, que Institui a Política Nacional de Educação especial Inclusiva que ameaça o funcionamento das APAEs e demais instituições que prestam serviços de Educação Especial no Brasil. Os Projetos ficarão baixados nas comissões. No Pequeno e Grande Expediente não ouve inscritos. Na Ordem do dia constou a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha Nº 03, de 06 de outubro de 2025, que “Dá nova redação ao §2º, do art. 29 da Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha. Parecer da comissão especial e jurídico foram favoráveis a tramitação da Proposta. Não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Moção de Repúdio nº 01, de 03 de novembro de 2025, de autoria dos Vereadores das Bancadas do MDB e Progressistas, ao Decreto Federal nº 12.686, de 20 de outubro de 2025, que “Institui a Política Nacional de Educação especial Inclusiva que ameaça o funcionamento das APAEs e demais instituições que prestam serviços de Educação Especial no Brasil. Pareceres das comissões e jurídico favorável a tramitação da Moção. A Vereadora Neusa manifestou-se favorável a Moção, pois as APES oferecerem suporte integral abrangendo diversas áreas e assegurando o pleno exercício da cidadania das pessoas atendidas e das famílias. Promovem melhorias da qualidade de vida e inclusão social e a defesa dos direitos das pessoas com deficiência intelectual e múltipla. O Decreto Federal nº 12.686, traz mudanças colocando em risco o funcionamento das APES e demais instituições de educação especial colocando em risco décadas de trabalho voltada ao acolhimento reabilitação e inclusão as pessoas com deficiência. Essa Moção expressa repúdio a esse Decreto e apoio as APAES especialmente a APAE de Arroio do Tigre que atende alunos de nosso município, seguimos lutando pela Educação especial e pelos direitos das pessoas portadoras de deficiência. Agradeceu. Vereador Carlos manifestou-se favorável a Moção devido nosso município depender da APAE de Arroio Do Tigre que atende nosso município e também demais APAES. Fez uso da Tribuna o Senhor Ernani Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais onde agradeceu a aprovação do Projeto que possibilitou a cedência de um veículo para o sindicato de trabalhadores rurais, onde vai possibilitar a proximidade as comunidades fortalecendo a agricultura familiar, agradeceu ao deputado Heitor Schuch pelas emendas destinadas ao nosso município e também ao Prefeito Municipal e Vereadores que reconheceram a importância do projeto sendo favorável a esta conquista. Ressaltou que é candidato a reeleição da diretoria do Sindicato onde se tem chapa única. Agradeceu. Encerrada a Ordem do Dia, a próxima Sessão Ordinária foi marcada para o dia 10 de novembro de 2025, às dezenove horas. Nada mais havendo, encerrou-se a Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de 2025.
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